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--'SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

r---------------"OBR<S"'E"RvVAAiÇ"'A"O.--------------------,

ESTE FORMULÁRIO DESTINA-SEÀ SOLICITAÇÃO DE ADESÃODA CASALEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES
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O ASSEMBLÉIALEGISLATIVA m CÀMARAMUNICIPAL 13 C---t1<E2E)
OBS: PREENCHERE IMPRIMIR A FICHADEADESAODEPARLAMENTAR(PARACADAPARLAMENTAR

INDIVIDUALMENTE)E ENVIARJUNTAMENTECOMA FICHADEADESÃODECASALEGISLATIVA

C'"YVI
NOME DA CASA LEGISLATIVA

VNtC.I'PAI- E C-A-t1J

ENDEREÇO

URErJe-o OLlVIFR£ S IJ - CEIVt-RO

•
CIDADE UF CEP

A"rV
TELEFONES

~gLiO - 000
FAX

-":

(~.\) gYJ - .119.1. (10 841 - c119~ /cl~ f0~
/-------

PARTIDO

B

,~
CARGO

SE'c:RffA IA
FAX
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ANIVERSARIO DDIMM
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~{ -
ASSINAfuQP:mSIDENTE
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Ao SEA:

•

•

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das
providências necessárias para autuar e devolver a esta CEI
Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
Catu- BA

EM: 03/07/2001

Atenciosamente,

José Osw do Fermozelli Câmara
AnaDist e Informática Legislativa



lIId! Prodasen
Centro de Informática e iJIIIIII
Processamento de Dados do Senado Federal

A

CEI
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• Processo autuado com Solicitação de Adesão de Casa Legislativa da
Câmara Municipal de CATU - BA que constituem as folhas de 01 a 03
devidamente numeradas e rubricadas

•

Em: 07.07..2001

1/MARIA JO~ANTOSr . CHEFE DO SEA



ESTADO DA BAHIA

Câmara -Municipal de Catu
Praça. Lourenço Olivieri, s/n -' Foné" (0*-71; 641-1227 _ Catu _ 8a.

OFiciO W 131/CMC

f.lho NO ol(
Pro •••• o NI .•..b..~?:.::.lCI.I...
Aub,I •• _ - »",-,--

I

I

I
I •

Catu, 29 de junho de 200.1.

Senhor Diretor,

Atenciosamenie,

-.-.
Conforme SCliCitadCl.$it~~osinformalldO<3\jS." o ,nome dos.funcíonáríos que
ficarão responsaveiS p~I<lPtogra'ma INtERtEGI~nesta Casa Legislativa: KELLY
CRIST!NA OliVEiRA DA/SILVA e MARTA\,REGlt'JA. OLIVEIRA SILVA. Como
responsaveis pe!os'custos e manU$éiogCl~.~CJl.Iipª.~entos, foram nomeados os
servidores ALDO DE;.iESlJSPE:REIRA~MARIA'PASGRAÇAS MOREiRA.

;~~~~~~~;::;;~~~113o~:jl~m~~~~oâln~:~~:;.~~'4;~I¥iPaJde Catu dispõe da infra
.....'.-,. ." . - ..-, :. '.' - _. - ..... ,. : ,.:::: ::~:::':... :..

. '.:~;~-:i:'-~!';:-.;Hrr'.';:~::'.:':":>::.".: .-... .-:.-. ,'o ::'X:'::.:::- .. ::: ':.:,.~'::':'"
... ,::. ".,.,.'.. ":::':\:\;:, :..... . ..., :::»;'i!:\"~;:r:: ,.. '-"

?lrLtônío 7luou.sto Je C
v

Preside, e
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Interlegis - Pesquisa sobre as Câmaras Municipais

Instruções:

•

F.lh.N' 05
• Se tiver Internet, por favor responda a essas P~c.". ~'_~s2!QJ

perguntas pela página www.interlegis.gov.br Rubrlc._ ... '~'"6'
• Se tiver dificuldade com a Internet, preencha este formulário e envie pelo correIO, ate

3 I/3/2000 para o endereço: Prodasen .. Interlegis
Anexo C do Senado Federal

Brasília - DF CEP 70.165-900 . 'i""'
• Este formulário aborda algumas questões técnicas que algumas Câmaras poderão não

responder por inexistência de equipe de informática própria. É importante ressaltar que
o preenchimento deste questionário não é condição para a Câmara aderir ao programa
Interlegis. .

• Para informações adicionais ligue para (61) 311-4722 ou (61) 311-2556 ou pelo e-mai!
informa@interlegis.gov.br

•

1 - Identificação:
Câmara Municipal de _CA~~í_Ú DF: ill
Endereço: '?'RAc 1\ Lo\líl.E"'C}<l QVVlf llE Cep: Yl? /.lO. 000,
Telefones: (=l~) INl - ;l-=t Cj A Fax: (:r~)!N j .. .11-'3 ~
E-mail: _-== Home page: _

•
2 - Dados do Presidente da Câmara:

Nome parlamentar: BARtúLO!\'\fv (TOMES Partido:

Nome completo: 'BAR.TOLOMEu &OfY\.I?~ \)O~ -:::'AN"t05

Telefones: (':j~)8Y 1.. ) fD 1<3 Fax: (:W 8~) .. J "l-IjA

E-mail: Home page: _

3 - Dados do Diretor Geral da Câmara (ou função equivalente):

Nome: LÚCIA NlI\Il.IA t>()~ SANTOS AIl.AÚj"O

Função: biRFi"'RA At>MINI5--r RA1:\VA

Telefones: 011) 84J - ~'S ~b Fax: 81) S,/J .. .5'fI3,(
. E"mail: Home page: _

4 ..Dados do responsável pelo preenchimento deste formulário:

Nome: }(EUY CRISTINA OL\VE IRA M SILvA

Função: SEC R cT AR.' A
Telefones:C3/l '3'l'Ft-QS40/ \?lf/-JBA Fax: ()A) [54)- ,j1,?>A
E-mail: Home page: _

U:IcenSCLIGerenclanSD e pesquisas ComunldadelPesqulsa camaras fev2000IQuestionario camaras.docpag 1de5 O

http://www.interlegis.gov.br
mailto:informa@interlegis.gov.br
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5 - Setor de Informática
5.1 - Existe um Setor de Informática na Câmara? Sim ~ Não O
5.2 - Vinculado a quem? : SECRE-rA R-IA b A e.ÂMA RA.

5.3 - Qual o parlamentar mais envolvido com informática na Câmara?

5.4 - Cargo na Mesa:

5.5 - Dados do Responsável pelo setor de Informática da Câmara:

•
Nome: II>£M. :i:-t"1?(VL.~.
Função: _

Telefones: Fax:------------- ----------------
E-mail: Home page: _

5.6 - Informações sobre recursos humanos:

Informe a quantidade dos seguintes profissionais:

Analistas: 00 Programadores: _0_0 Operadores de Micro: 01
Técnicos de suporte em: .-Linux:.-WindowsNT:.-Hardware:

Obs: --------------------------------

•
6 - Informações sobre sistemas

sim - Terceiros
O
:JEj

sim - Interno
O
O
O

Apoio aos Gabinetes
Adrninistrati vo
Processo Legislativo

6.1 Existem sistemas de informática, desenvolvidos internamente ou adquiridos de
terceiros, nas áreas abaixo relacionadas?

Não
O
O
O

6.2 Existe necessidade de revisão ou de novos sistemas de informática nas áreas abaixo
relacionadas?

U:ICEIISCLIGerenciaI18De pesquisas ComunidadelPesquisa Câmaras fev2000IQuestionario Câmaras.docpag 2 de 5 O

Apoio aos Gabinetes
Adrninistrati vo
Processo Legislativo

Não
O
O
O

Sim
O
O
..@
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7 - Configuração do Servidor Central:

• 7.1 - Plataforma de Hardware:

oMainframe:o RiSC:
~Não tem servidor

o Intel:
O Outras: - Especificar:

•
• 7.2 - Topologia da Rede:

,.I8:Nenhuma:
O Token-Ring:
O Ethemet:
O Fast-Ethemet:

• 7.3 - Sistema Operacional de Rede no Servidor:

DFDDI:
DATM:
O Outros: Especificar:

• •

oNovell versão _
DWindowsNT
.:@:Windows 95/98

8 - Configuração das estações de trabalho:

8.1 - microcomputadores:

oWindows 3.x
O Lan-Tastic
O Outros: Especificar:

U:ICEnSCLIGerenclaIIBD e pesquisas ComunidadelPesqulsa Câmaras feV2000IQuestionarlo Câmaras.docpag 3 de5 O

Tipo Ouant. Processador Memória (MB) HD(MBouGB)
1 n{L. \,f'í<(' .(b lAp' 3. -').
2
3
4
5

• 8.2 - Sistema Operacional das estações de trabalho:

OS:
OWindows 3.x
O Outro ual?

indows 95 / 98
DWindowsNT
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8.3 - Impressoras:
11

•
•

•

Tipo Quant. Marca Modelo
I Oj. .uP (; g.2.-
2 n1 £PSDIJ LQ.. id":J..O
3
4
5

8.4 - Aplicativos da estação de trabalho:

o Office 97: ~ Excel
-éS Office 95 Bantivirus:
~Word6.x O Netscape
O Internet Explorer

8.5 - Outros dispositivos das estações de trabalho:

o Placa de Fax-Modem: Velocidade> 22.8 K? ~ Sim t~;'o/ão
O Kit Mutimídia:
O Scanners - Quantidade:

9 - Equipamentos para Backup:

gEstabilizador:
DNo breaks:

A Câmara utiliza algum procedimento de
backup?~ Sim O Não

o Fita streamer - Quantidade: _

• o Zip-drive: - Quantidade: _ o Jaz-drive: - Quantidade: _

10 - Informacões quanto à rede Elétrica:

A rede elétrica da Câmara Legislativa é:

Estabilizada?
Aterrada?
Voltagem:

~SIM
aSIM
allOV

O NÃO
O NÃO
D220V

11 - Informações sobre a Internet:

I I. I - A Câmara Legislativa já está conectada à Internet? Sim O Não ~
I 1.2 - Existe algum Provedor de acesso na região? .
O Não;~Sim - provedor local; O Sim - provedor de fora a krn

U:ICEI\SCLIGerenciaIIBD e pesquisas ComuniC1aC1eIPesquisaCâmaras fev2000\Questionarlo Câmaras.C1ocpag 4 de5 O
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12 - Informacões sobre assistência técnica:

•

•

12.1 - Existe~jas de Fornecimento de suprimentos de informática na região?
O Não; ~ Sim - fornecedor local; ;Er Sim - fornecedor de fora a "3O km

12.2 - Existe,oficina de assistência técnica a micro computadores e impressoras na região?
O Não; BSim - assistência local; ,EJ Sim - assistência de fora a:jJO km

13 - Observacões gerais:

•

U:ICEIISCLIGerenciaIIBDe pesquisas ComunidadelPesQulsa Câmaras feV2000IQuestíonario Câmaras.docpag 5 de 5 O
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Processo N' €a.:!.1 Cl1

Rubrica ,
TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:lIill~H:--1A-~-- Município:

I eA'T'1./

•
Assistêncill Técnica
Empresa:

ECe!: ho Pl?tnr

Equipamentos recebidos

Técnico:

ImO/Z/S li tY1elõ.
DDD/Telcfone Comercial:

J lo Yl 16/. U51

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo OptTa E312

Num. de tombamento: I <::'0 O . U; Th
UI _ _ r'/ n cf.

• 2. Um Microcomputador Novadata :\"D.P500-A950Z com 256 MO de memória

!\nm. série CPI1: IDO 1:JS z S f2:,SG'f\C !'.um. de lombamento: I~QO 1 ?I 7.3
Num.• .,rie Monitor: ! '120 te De 10"751;.0",

3.0m Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

"<um. série Cateway: jw::J SJ2 LI] [TIO O1 ~J!l."Um. de: lombam,olo: \2 d C; r r j 5 9' -4

4. Cm(stabilizadoT de voltagem com capacidade mínima de 1 kvn

- ._-- - - - - -.- - - ---- -- - - --- - - - - -_.-- - - - - - ~- - - - - - - ---_. - - - - - -- - - - - _.-- - - - - - - - - - --- - - - - - - - - .---



,-'.. ;.

!'ROD:\SL>~

TREINAMENTO

I \'TLRL EGiS

•

Foi Ministrado cur,o de 3 hora,? SIM ~ NÃO D
Em caso de SIM no campo anterior; CONCEITO? Muito Bom~ Bom O IUgular O Ruim O
Observa õ :

YlAO 1e-u'é:- e neY'n «ey)(lt'-cuCdfJdede 50
(COloque neste campo todas as infOlTl1aÇÕesoue você ache importante citar sobre as diliculdades encontradas a respeito da
instalação efetuada e do treinamenlo oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados. e se responsabiliza pelo seu zeio, guarda, administração, boa utilização e manutenção,
de acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor
do Programa Interlegis.

•
Data /3105/003 ASS4:-
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SENADO FEDERAL ' J-
Secretaria Especial do Interlegis ..SINTE'l!Rub';"'L :~~,

InTERtEGI)

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

•
Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis , na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

1.(;'

~t'w,,~~.~~:t::iC~,"o
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Catu
Pça. Lourenço Oliviére s/no - Centro
Catu - BA
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SENADO FEDERAL
,; Instituto Legislativo Brasileiro - ILB
'" Programa Interlegis

SENADO FEDERAL

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111I1I11111111111111111111111111
00100.067137/2014-20

SERVIÇO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CATU - BA NO
PROGRAMA INTERLEGIS/PROJETO DE
MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA - PML.

A ~ _

CONVENIO: BA / INTERLEGIS I PROJETO DE MODERNIZAÇAO LEGISLATIVA - PML

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes,

em Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e

em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOL VIMENTO - BID, em 11 de dezembro de 2007, para implementação do

PROGRAMA INTERLEGIS Projeto de Modernização Legislativa - PML, do INSTITUTO

LEGISLATIVO BRASILEIRO, Ato da Comissão Diretora n° 14, de 2013, neste ato

representado pelo Diretor Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador FLEXA

RIBEIRO, e a CÂMARA MUNICIPAL DE CATU - BA, doravante denominada CASA

LEGISLATIVA, com sede na Pça. Lourenço Oliviére sIn° - Centro - Centro CEP: 48110-000,

CNPJ: 13.341.664/0001-66. Representado por seu Presidente, Vereador ADILSON MOTA DE

ARAUJO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO
1864/0C-BR - Interlegis.

~ 1°São finalidades deste Termo:

1- Promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- Promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência
das Casas Legislativas;
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III- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legis

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V-promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ 2° É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo n° 1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

~ 4° Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

Il- Desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

III- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o 1864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV-manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;
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V-viabilizar os meIOS técnicos, entendidos como modelos de integração,

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIV A

possa tornar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- Disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

II- Providenciar a instalação e manutenção dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pessoal necessário à sua operação;

III- Informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV- Disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V- Indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI - Informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- Garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIII- Promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- Impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação o PROGRAMA INTERLEGIS.
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X- Incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos

LEGISLA TIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas soluções para

utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA
LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1° Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~r As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4° Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLA TIVA, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6° A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e descritos

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

~ 7° O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.
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~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorr

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/ Programa de

Modernização do Legislativo - PML.

~ 11 Após o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12. Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou

componente, a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com características e

configuração iguais ou superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais

cabíveis, inclusive enviando relatório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências

realizadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada defrnição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- Amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;
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II- Pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

I1I- Judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

IV- ~ 10 Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e

realizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização Legislativa - PML

devem ser devolvidos pela CASA LEGISLATIVA, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

II- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

I1I- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLATIVA.

~ 10 O nome do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO/PROGRAMA INTERLEGIS, não

poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 20 Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 30 É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano DiretorlPlano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.
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E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

de de 2014.

Jl:0,~

Maria das - X
Ir. n roe n emo

Representante da CASA LEGISLATIVA
Câmara Municipal de CATU - BA

(carimbo)

Vereador ADILSON M TA DE ARAUOJO
Presidente da Câmara Municipal de

CATU-BA

ELGA MA TE LOPES
Diretora execu iva do ILBlInterlegis
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

Testemunhas:
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Relação de Anexos:

I-Plano Diretor/Plano de Trabalho

11 - Relação e descrição de Programas/Aplicativos
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de CATU - BA

1. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de CATU - BA.

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal de

CATU - BA e o INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO executor do PROGRAMA INTERLEGIS do

SENADO FEDERAL.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de CATU - BA, doravante denominada CM, faz parte do Projeto de Modernização

Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê o desencadeamento de ações voltadas para

as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 câmaras municipais selecionadas

conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado Federal e o Banco

Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento, denominados

níveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nível II - E-legislativo implantado, nível III - E -

legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por intermédio

do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de capacitação e de

consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do Modelo de

Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que possibilitará o

desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e efetiva das funções legislativas.
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4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de CATU - BA

assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

o Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

o Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

o Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais, de

acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais do INSTITUTO LEGISLATIVO

BRASILEIRO;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

o Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do periodo do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de CA TU - BA.

Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição, dos

interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa Interlegis elencados

no item 4.1;

o Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

o Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo Interlegis a

cada ano;

• Garantir aos funcionários da CM condições adequadas para a realização dos cursos a que se refere o

item anterior;
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• Aprovar, após negociação com a equipe do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEI

período do convênio, proposta anual de atualização deste plano de trabalho.

5. Prazo de Execução

O período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao [mal de cada período de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação dos

resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de CATU - BA poderá ser certificada no Nível I do

modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de um novo conjunto

de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível lI.

5. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

O presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e a

Câmara Municipal de CATU - BA, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos acordados

viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e capacitações para a

implantação do Projeto de Modernização Legislativa.

ANExon

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À

CÂMARA MUNICIPAL DE CATU - BA

ANEXO n - RELACÃO/DESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS
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1. PORTAL MODELO

O Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua

estrutura para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a

publicação na web de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de

interesse público. Além disso, possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a

sociedade, seja por meio da distribuição de boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails,

serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS (Really Simpie Syndieation) ou Feeds, que são

agregadores de conteúdo como notícias e outros. Para tanto, o Portal Modelo faz uso de um conjunto

de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de customização de interfaces de

apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais, que são os cidadãos em

geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

O Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias,

manutenção atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às

informações sobre Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária,

Proposições, Matérias Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as

atividades dos parlamentares - internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos

acompanharem, via internet, todo o andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação

existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Extensible

Markup Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração

legislativa gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o

executivo para sanção ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a

fazer parte da base de Leis Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos

padrões: pdf, odt, doe, txt, H1ML, XML, e outros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o

acesso às suas funções e às informações que armazena, já que a sua interface se dá através de
navegador web padrão.
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N° 234, quarta-feira, 3 de dezembro de 2014

COO~ENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
DA AREA DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL

E DA REGIÃO NORTE
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

NO AMAZONAS

EDITAL N' 39, DE 2 DE DF.7;EMRRO DE 2014

Te 004.66412011.6- Em razão do di!o.lJOsto no art. 22, 111,da
Lei 8.443/1992, fica NOTIFICADA Maria Gorcttc Negreiros Gomes,
CPF: 063.898.052.68 do Ae6rdão 188512014.TCU.Plenário, Sessão
de 16n/2014. proferido no processo Te 004.66412011-6. por meio do
qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condcnando-a a re-
colher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código
13902-5), valores históricos atuali7.ados monetariamente desde as res-
pectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos.
até o efetivo recolhimento. abatendo-se montante eventualmente res-
sarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atuali7.arlo mo-
netariamente e acrescido dos juros de mora até 2/12/2014: R$
10.554.793,21; sendo, R$ 6.867.965,43 em solidariedade com o res-
ponsável Ânge1us Cruz Figueira; CPF-025.594.987-00. e R$
3.525.908,18 em solidariedade com os responsáveis Angc1us Cruz
Figueim. CPF.025.594.982.00 e DYNACON; CNPJ:
00.388.188/0001-97. O ressarcimento devem ser comprovado junto
ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta pu-
blicação.

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quin7.c dias, o
recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional, mediante GRU, código
13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$

~?~~2'~J~o 5i8~~bg'I~~~~~;ie~á~~~t~e~ Ja~l~:~e~~~de re~
colhimento, se paga após o vencimento. podendo haver incidência de
outros acréscimos legais. se atingida fase de execução judicial.

c1usão d~ n~~e aJ~n~~;:~áv~~~o ~~~~~ãinfc,:e:tt~~ia;reili:~~
não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial
perante o competente Juizo da Justiça Federal (arts. 19, 23, 111,"b",
24 e 28, li, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 219, 11c 111,Regimento
Interno do TCU).

A emissão da Guia de Recolhimcnto da União-GRU e do
demonstrativo dc débito pode ser feita por mcio do Portal TCU
(www.tcu.gov.br> aba cidadão> serviços e consultas> Emissão de
GRU).

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores his-
tóricos do débito com as respectivas datas de ocorrência e do cofre
credor podem ser obtidas junto à Secex-SECEX-AM ou em qualquer
outra Secretaria de Controle Externo do Tribunal.

L(JClA DE FÁTIMA RIHEIRO MAGALIIÃES
Secrctflria

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

.:XTRATO DE ACORDO

Processo 106.979/13. ESPÉCIE: ACORDO n" 20141128.0 finnado
com o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAU.
LO E A CÃMARA MUNICIPAL DE SOROCABAlSP. CNPJ: n.
59.952.295/0001-85. OBJETO: Implantação do sistema de transmis.
são de TV Digital na cidade de Sorocaba. AMPARO LEGAL: Artigo
116. da Lei n" 8.666/93. VIGÊNCIA: 04.11.14 a 03.11.19.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 129.167/13. ESPÉCIE: Contrato n" 20141244.0 - firmado
com a CETRO RM SERViÇOS LTDA. CNPJ: n. 08.307.120/0001.
48. OBJETO: Prestação de serviços continuados na área de operação
de tráfego de velculos. Pregão Eletrônico n. 148/14. VIGENCIA:
0\.12.14 a 30.11.15. VALOR: R$ 844.865,92 (oitocentos e quarenta e
quatro mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois
centavos).

EXTRATO DE TF.RMO ADITIVO

Processo 105.914/10. ESPÉCIE: Aditivo n" 201 I102 \.9 - firmado com
a NET SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A. CNPJ:
00.108.786/0270.12. OBJETO: Prestação dc serviços de TV por as-
sinatura, pelo período de 12 (doze) meses, com a cessão dos res-
pectivos equipamentos sob regime de comodato, envolvendo ins-
talação e garantia de funcionamento. Pregão Eletrônico n. 05/11.
AMPARO LEGAL: Artigo 65, inciso I, alinea b, da Lei 8.666/93.
FINALIDADE DO ADlTIVO: Formalização da incorporação da NET
Brasília LTDA pela controladora NET Serviços de Comunicação S/A;
do acréscimo de 4 (quatro) pontos de TV a cabo, a partir de 7/11/14,
que corresponde a um acréscimo de aproximadamente 0,62% (ses-
senta e dois centésimos por cento) do valor mensal inicial atualizado
do Contrato n. 2011/02\.0. VALOR: R$ 156.175,20 (cento e cin.
quenta e seis mil, cento e setenta e cinco reais e vinte centavos).

Diário Oficial da União - Seção 3
SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGt~I~?~2~~ío~~C!~AA~~OO I0001

N' Processo: 132.40412013 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de projetor multimídia, lâmpada para projetor multimídia, controle
remoto para apresentações multimídia, conjunto tedado e mouse sem
fio, quadro interativo, distribuidor HDMI, adaptador HDMI-DVI, ca-
bos HDMI, câmara fotográfica. console de áudio, microfones, pe-
destal para microfone, fone de ouvido, caixa acústica amplificada,
gravador digital de áudio e amplificador híbrido para linha telefônica
Total de ltens Licitados: 00022. Edital: 03/1212014 de 09hoo às
17h59. Endereço: Camara Dos Deputados Edif. Anexo I - 14 Andar
Zona Cívico Administrativa - BRASILIA - DF. Entrega das Pro-
postas: a partir de 03/1212014 às 09hOO no site www.compras-
net.gov.hr .. Abertura das Propostas: 16/1212014 às 10hOO site
www.comprasnet.gov.br .. Informações Gerais: Em caso de discor-
dância existente entre as especificaçõcs descritas no Compasnet e as
especificações constantes do Edital, prevalecerão as do Edital. O
Edital também está disponível no sítio www.camara.leg.br

(SIDEC. 02/1212014) 010001.OOOOI.2014NEOOOO68

PREGÃO N" 230/2014 - UASG 010001

N" Processo: 129.17912013 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de materiais diversos, tais como: painéis divisórios, perfis industriais,
rebites de alumínio, perfis dobrados, painéis em mdf, borrachas eva,
parafusos, fundos anticorrosivos e solventes. Total de Itens Licitados:
00015. Edital: 03/1212014 de 08hoo às 17h59. Endereço: Camara Dos
Deputados Edif. Anexo 1 - 14 Andar Zona Cívico-administrativa -
BRASILlA - DF. Entrega das Propostas: a partir de 03/12/2014 às
08hOO no site www.comprasnet-gov.br .. Abertura das Propostas:
16/12/2014 às 10hoo site www.comprasnet.gov.br .. Informaçõcs Gc-
rais: Em caso de discordância existente entre as especificações des-
crita •• no ComprasNet e as especificaçõcs constantes do Edital, pre-
valecerão as do Edital. O Edital está disponível também no site
www.camara.leg.br

(SIDEC. 02/1212014) 010001.00001.2014NEOOOO68

PREGÃO N" 231/2014 - UASG 010001

N" Processo: 123.983/2013 . Objeto: Pregão Eletrônico - Prestação de
serviços de suporte técnico e garantia de funcionamento para equi-
pamentos da marca Task e para softwares Task Forponto que com-
põem a Solução de Registro de Ponto Eletrônico da Câmara dos
Oeputados, pelo período de doze meses. Total de Itens Licitados:
00001. Edital: 03/1212014 de 09hoo às 17h59. Endereço: Camara Dos
Oeputados Edif. Anexo 1 - 14 Andar Zona Cívico-administrativa -
RRASILIA - DF. Entrega das Propostas: a partir de 03/12/2014 às
09hoo no site www.comprasnet-gov.br.. Ahertura das Propostas:
16/1212014 às 10hoo site www.comprasnet-gov.br .. Informaçõcs Ge-
rais: Em caso de discordância existente entre as especificaçõcs des-
critas no ComprasNet e as especi ficaçõcs constantes do Edital, pre-
valecerão as do Edital. O Edital está disponível também no site
www.camam.leg.br.

JOSE MARTlNlCIIEN FIUIO
Presidente da CPI.

(SIDEC . 02/1212014) 010001.0000l.2014NEOOOO68

SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÕES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÕES. SADCON DO SENADO FEDERAL. no
uso de sua competência e pelos fundamentos expostos nos autos do
Processo n" 00200.03622112011-21, tendo em vista as tentativas fra-
cassadas de notificação via e-mail e via postal, com aviso de re-
cebimento, conforme demonstra o relatório de rastreamento do AR n"
SF 456 219 190 BR.

RESOLVE, com base no inciso 111 do art. 3" da Lei n"

~18~/9~E~~fçtr g~afN~b~~~Ã~8.~6~~à,oot;[~~'N~t~~
TlVO LTDA., inscrita no CNPJ n" 10.414.350/0001.58, a apresentar
defesa prévia, no pra7.O de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da
publicação deste Edital, contra a possível rescisão e multa no valor de
R$ 250.530,67, pela não apresentação da garantia ao Contmto n"
06812013 e não manutenção das condições originais de habilitação e
sub.rogação. A mencionada defesa deverá ser dirigida à SADCON,
via serviço de Protocolo Administrativo, localizado no térreo do Ane-
xo I, nos dias úteis das 9 às 17 horas; ou entregue em mãos ou via
correio, das 08:30 às 17:00 horas aos cuidados da Coordenação de
Planejamento e Controle de Contratações (COPLAC) da Secretaria de
Administração de Contratações do Senado Federal (SAOCON), sito à
Via N2, bloco de apoio 2, ao lado da Agência do Banco do Brasil, 1"
andar, salas 16 e 17, CEP 70.165-900; ou aos cuidados da COPLAC,
via fax (61) 3303-1790, sendo obrigatório o seu envio em sua forma
completa e legível; ou ainda através do e-mail penalidadecontra-
tual@Senado.gov.br, em formato de documento compatível com o
Microsoft Office ou extensão "PDF". Destaca-se que os presentes

ISSN 1611-1069

autos estão com vista franqueada a essa cmpresa, em conformidade
com o disposto no 9 5" do art. 109 da Lei 8.666/93. Qualquer
informação adicional poderá ser obtida pelo telefone (61) 3303-
1733.

WANDERI.EY RAREI.O nA SI1.VA

I'REG.tril~?I?ií2~:~~T~ítt? 020001

N" Processo: 005268/2014-95 . Objeto: Pregão Eletrônico - Fome-

~~~;~~'s,in~~a~:p~e;om~~~:~;Ô~?c~ ep~~~é~e~id~~~~s ~tfc~:~od~
Senado Federal, de acordo com os termos e especificaçõcs do Edital
e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00061. Edital: 03112/2014 de
08h30 às 12hoo e de 14h às 17h30. Endereço: Senado Federal -
Unidade de Apoio li Plano Piloto - BRASILlA - DF. Entrega das
Propostas: a partir de 03/1212014 às 08h30 no site www.compras-
net.gov.br .. Abertura das Propostas: 16/1212014 às 09h30 site
www.comprasnet-gov.br .. Informações Gerais: Em caso de discor-
dância existente entre as especificações deste objeto descritas no
CATMAT/CATSER e as especificaçõcs constantes deste Edital, pre-
valecerão a•• últimas.

VICTOR AGUIAR JARDIM DE AMORIM
Pregoeiro

(SIDEC. 02/12/2014) 020001.00001.2014NEOOO699

SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE CONTRATOS E CONVENIOS

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

ESPÉCIE: Convênio n": AI., - 33612014 - INTERLEGIS, celebrado
entn: o ILRIPROGRAMA INTERLEGlS e o Senado Federnl Órgão
Executor do Programa Interlegis 11 e a Câmara Municipal de MAR
VERMELHO - AI....OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
Casa Legislativa no Programa Interlcgis 11; MODALIDADE: Nos
termos do disposto no art. 42, * 5" da Lei n" 8.666/93, berlJ.como suas
altemçõcs; DATA DE ASSINATURA: 02/12/2014; VIGENCIA: em
co,nformidade com o artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Fedeml . ILR/ PROGRAMA INTERLEGIS .
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro. Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado, Vereador ISAAC ANTÔNIO DE MACEDO, Presidente da
Câmara Municipal de MAR VERMELHO - AI....

ESPÉCIE: Convênio n": BA • 33712014 - INTERLEGIS, ccle\lradu
entre o ILRIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Orgão
Executor do Programa Interlegis 11 e a Câmara Municipal de CA-
FARNAUM - BA. OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
Casa Legislativa no Programa lnterlegis 11; MODALIDADE: Nos
termos do disposto no art. 42, * 5" da Lei n" 8.666/93, bem como suas
alternções; DATA DE ASSINATURA: 02/12/2014; VIGÉNCIA: em
co.nformidade com o artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Fedeml . ILB/ PROGRAMA INTERLEGIS .
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado, Vereador GENILSON SEVERO SOUSA, Presidente da Câ-
mara Municipal de CAFARNAUM - BA.

ESPÉCIE: Convênio n": BA - 33812014 - INTERLEG1S, celebrado
entre o ILBfPROGRAMA INTERLEGIS e () Senado Federal Órgão
Executor do Programa Interlegis 11 e a Câmara Municipal de CATU
- BA. OBJETO: Estabelecer e rcgular a participação da Casa Le-
gislativa no Programa Interlegis Jl; MODALIDADE: Nos termos do
disposto no art. 42, ~ 5" da Lei n" R.666/93. bem como suas 81-
temçõcs; DATA DE ASSINATURA: 0211212014; VIGÊNCIA: em
cO,nformidade com o artigo 57, inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Fedeml . ILR/ PROGRAMA INTERLEGIS .
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado, Vereador AD1LSON MOTA DE ARAÚJO, Presidente da
Câmara Municipal de CATU - BA.

ESPÉCIE: Convênio n": MG - 339/2014 - INTERLEGIS. celebrado
entTe o ILBfPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Executor do Programa Interlegis 11e a Câmara Municipal de BICAS
- MG. OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Le-
gislativa no Programa Interlegis 11;MODALIDADE: Nos termos do
disposto nu art. 42, 9 5" da Lei n" 8.666/93, bem COl!,O suas al-
terações; DATA DE ASSINATURA: 02/1212014; VlGENCIA: em
conformidade com o artigu 57, inciso 11 da Lei 8.666/93. SIGNA-
TÁRIOS: Pelo Senado Federnl . ILR/ PROGRAMA INTERLEGIS .
Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado, Vereador AILTON MOREIRA MENDES, Presidente da Câ-
mara Municipal de BICAS. MG.

ESPÉCIE: Convênio n": MG . 340/2014 . INTERLEGIS. celebrado
entre o ILBIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senado Federal Órgão
Executor do Prograrpa Interlegis 11 e a Câmara Municipal de CAR-
MO DO PARANAIBA - MG. OBJETO: Estabelecer e regular a
participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis 11; MODA.
LIDADE: Nos termos do disposto no art. 42, ~ 5" da Lei n" R.666/93,
bem como sua" alterações; DATA DE ASSINATURA: 0211212014;
VIG~NCIA: em c~)Oformidadc com o artigo 57, inciso 11 da Lei
8.666/93. SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml . ILB/ PROGRAMA
INTERLEGIS - Exmo. Sr. Senador Flexa Ribeiro - Primeiro Se-
cretário; Pela Conveniada, Vereadora MAIRA BETHÂNlA BRAZ
DE QUEIROZ, Presidente da Câmara Municipal de CARMO DO
PARANAIRA . MG.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gffllm.autmticidOOe.html.
pelo código 00032014120300207

Documento assinado digitalmente conforme MP n'!.2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.camara.leg.br
http://www.comprasnet-gov.br
http://www.comprasnet.gov.br
http://www.camara.leg.br
http://www.comprasnet-gov.br..
http://www.comprasnet-gov.br
http://www.camam.leg.br.
mailto:tual@Senado.gov.br,
http://www.comprasnet-gov.br
http://www.in.gffllm.autmticidOOe.html.
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SENADO FEDERAL

Instituto Legislativo Brasileiro - ILB
Programa Interlegis

00100.058368/2014-42

Ofício Circular nO01 - 2014/COADFI

Brasília, 04 de dezembro de 2014.

Excelentíssimo Senhor
Vereador ADILSON MOTA DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de-CA TU - BA.
Assunto: Convênio

Senhor Presidente,

1. Tenho a honra de encaminhar uma via do Convênio celebrado entre o

ILB/INTERLEGIS e essa Câmara, bem como cópia da Publicação do Extrato de Convênio no

Diário Oficial da União.

Respeitosamente,

2l~--~~--
Cláudio Alves Cavafcante

Coordenador Administrativo e Financeiro - ILB
Programa Interlegis

Senado Federal- Anexo E - Via N2, Ediftcio Interlegis - CEP 70165-900 - Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-2599 - Fax: +55 (61) 3303-2710 - ilb@senado.leg.br- www.interlegis.leg.br

mailto:ilb@senado.leg.br-
http://www.interlegis.leg.br
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